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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2.824, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da compe-
tência que lhe foi delegada pela Portaria R nº. 1.224, de 29 de
dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 11 de
janeiro de 2016, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação de MARCELO BAR-
BOSA DE ARAÚJO, no cargo de Técnico em Refrigeração, efetivada
por meio da Portaria nº. 2.379, de 07 de outubro de 2016, publicada
no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 2016, Seção 2, página
38, em virtude de não comparecimento para a posse no prazo es-
tabelecido no art. 13, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI

PORTARIA No- 4.010, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O VICE REITOR,NO EXERCICIO DO CARGO DE REI-
TOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUI-
TINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuicoes regimentais,
resolve:

declarar vago, nos termos do inciso VIII do artigo 33 da Lei
n 8.112/90, a partir de 20 de dezembro de 2016, o cargo de Professor
Assistente, ocupado pela Servidora AMANDA VALIENGO, matri-
cula SIAPE n 2005053, em virtude de posse em outro cargo ina-
cumulavel.

CLAUDIO EDUARDO RODRIGUES

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA

PORTARIA Nº 1.231, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O VICE-REITOR PRO TEMPORE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNA-
CIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei n° 12.289, de 20 de julho de
2010, a Portaria n° 1061, de 19 de dezembro de 2014, publicada no
DOU de 22 de dezembro de 2014, do Ministério da Educação, em
conformidade com o Decreto 7.232, de 19.07.2010, publicado no
DOU de 20.07.2010, resolve:

Artigo 1.º Nomear, em caráter efetivo, para o quadro per-
manente de pessoal desta Universidade, em virtude de habilitação em
concurso público de provas, objeto do Edital nº 001/2014-IFB, DOU
de 17.06.2014, do Instituto Federal de Brasília - IFB, cujo resultado
foi homologado pelo Edital de 30 de dezembro de 2014, DOU de
08.01.2015, nos termos do art. 9º, inciso I e art. 10 da Lei 8.112/90,
ANNE DANIELLE MOTA FERRAZ, em regime de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho, para exercer o cargo de CONTADORA,
Classe E, Padrão I, Nível 101, código de vaga 979991.

Artigo 2º A posse ocorrerá, improrrogavelmente, no prazo de
30 (trinta) dias, nos termos do art. 13, § 1º, da Lei 8.112/90.

ARISTEU ROSENDO PONTES LIMA

V - Mansueto Facundo de Almeida Jr. - Secretário de Acom-
panhamento Econômico do Ministério da Fazenda;

VI - Pedro Calhman de Miranda - Subsecretário de Re-
gulação e Infraestrutura da Secretaria de Acompanhamento Econô-
mico do Ministério da Fazenda;

VII - Angelo José Mont Alverne Duarte - Subsecretário de
Análise Econômica e Advocacia da Concorrência da Secretaria de
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda;

VIII - Roberto Domingos Taufick - Assessor do Secretário
de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda;

IX - Sara Maria Almeida C. Silva - Auditora Fiscal da
Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança da Receita Federal
Brasil;

X - Filipe Aguiar de Barros - Procurador da Fazenda Na-
cional da Coordenação-Geral de Representação Judicial da PGFN;

XI - Fabiana dos Santos Barros - Procuradora da Fazenda da
Coordenação-Geral de Grandes Devedores da PGFN;

XII - João André Calvino Marques Pereira - Chefe de Ga-
binete da Diretoria de Regulação do Sistema Financeiro do Banco
Central do Brasil;

XIII - Thomas Felsberg - Sócio fundador do Felsberg Ad-
vogados e ex-presidente do Conselho da Turnaround Management
Association do Brasil (TMA Brasil);

XIV - Francisco Satiro de Souza Jr. - Professor de Direito
Comercial da Universidade de São Paulo;

XV - Paulo Fernando Campos Salles de Toledo - Professor
de Direito Comercial da Universidade de São Paulo e Presidente do
Instituto Brasileiro de Estudos de Recuperação de Empresas;

XVI - Sheila Neder Cerezetti - Professora de Direito Co-
mercial da Universidade de São Paulo;

XVII - Cássio Cavalli - Professor de Direito Comercial da
Fundação Getúlio Vargas;

XVIII - Aloísio Araújo - Professor do Instituto Nacional de
Matemática Pura e Aplicada e da Escola Brasileira de Economia e
Finanças da Fundação Getúlio Vargas;

XIX - Bruno Funchal - Professor Titular da Fundação Ins-
tituto Capixaba de Pesquisas em Contabilidade, Economia e Finan-
ças;

XX - Daniel Carnio Costa - Juiz de Direito Titular da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Fórum Central da Capital -
São Paulo/SP; e

XXI - Luiz Roberto Ayoub - Juiz Titular da 1º Vara Em-
presarial do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro.

Art. 3º O Grupo de Trabalho será coordenado pelos membros
identificados nos incisos II e VI do parágrafo único do art. 2º, os
quais serão responsáveis pela convocação das reuniões.

Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 120
(cento e vinte) dias, contados da data da primeira reunião, podendo
ser prorrogado pelo mesmo período, ao final do qual o Grupo de
Trabalho apresentará proposta de aprimoramento do regime de crise
das empresas e da proteção ao crédito e ao investimento previsto na
Lei de Recuperação de Empresas e Falência e em outros instrumentos
legais associados ao tema.

Parágrafo único. No prazo de 60 (sessenta) dias da publi-
cação desta portaria no Diário Oficial da União, equipe formada pelos
membros identificados nos incisos XIV a XVII do parágrafo único do
art. 2º entregará a primeira minuta de aprimoramento da Lei de
Recuperação de Empresas e Falência para os coordenadores do Grupo
de Trabalho designados no art. 3º, os quais a farão chegar aos demais
membros.

Art. 5º A participação no Grupo de Trabalho será consi-
derada prestação de serviço público relevante, não remunerado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

PORTARIA No- 307, DE 19 DEZEMBRO DE 2016

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO
DA FAZENDA, SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria Nº 393, de 14 de julho de 2009, publicada
no D.O.U. de 16 de julho de 2009, resolve:

Exonerar SEVERINO BARBOSA DOS SANTOS, matrícula
SIAPE 0106454, do cargo em comissão de Chefe de Serviço de
Administração no Escritório no Estado do Rio de Janeiro - SEADM,
código DAS 101.1, da Assessoria Técnica e Administrativa, deste
Gabinete.

FABIO FRANCO BARBOSA FERNANDES

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
NO PARANÁ

PORTARIA No- 250, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria SRF nº 1671 de 16.06.05, DOU
de 20.06.05, por delegação de competência e tendo em vista o que
consta do Processo nº 14486.000072/2016-21, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária integral a EDUARDO
JOSE REZENDE ALBUQUERQUE, matrícula SIAPECAD nº 1851,
matrícula SIAPE nº 116911, ocupante do cargo de Auditor Fiscal da
Receita Federal do Brasil - NS-236002, Classe S, Padrão IV, lotado
na Delegacia da Receita Federal do Brasil em Curitiba/PR, com
fundamento no Art. 3º, incisos I, II, III e § único da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005.

REALINO PAULINO DE ARAUJO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO EM
SÃO PAULO

PORTARIA No- 686, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso
de suas atribuições que lhe confere o Artigo 65, inciso XV da Portaria
MF nº 144 de 27/04/2016, publicado no Diário Oficial da União de
29/04/2016, e tendo em vista o que consta no Processo nº
11128.000360/2016-67, resolve:

Conceder pensão, na forma dos Artigos 215 e 217, inciso I
da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei nº 13.135 DOU de
18/06/2015 c/c a Emenda Constitucional nº 41 de 31/12/2003 e Ar-
tigo 2º, incisos "I" e "II" da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, à Sra.
CELI LOPES DE MORAES, a qual, mediante documentação com-
probatória apresentada, é viúva do ex-servidor inativo Sr. JOSÉ AN-
DRADE DE MORAES, matricula Siapecad 22514, Siape 098165,
ocupante do cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil,
Classe "S", Padrão "IV" do Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, falecido em 22/11/2016.

DONIZETI DE CARVALHO ROSA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 91.640, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O Diretor de Administração do Banco Central do Brasil, no
uso da competência estabelecida pela alínea "b" do inciso X do art.
14 do Regimento Interno, e considerando o disposto no art. 93 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pelo art.
22 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, e tendo em vista o
que consta do PT 0501311893, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a seguinte prorrogação de cessão:
Servidor: CESAR DE OLIVEIRA FRADE
Cargo: Analista do Banco Central do Brasil
Matrícula: 1.999.475-3
Origem: Banco Central do Brasil
Para: Ministério da Fazenda
Cargo: Assessor, DAS 102.4, na Secretaria de Acompanhamento Eco-
nômico
Prazo: 1 (ano), de 18.12.2016 a 17.12.2017
Base Legal: alínea "d" do inciso III do art.23 da Lei nº
11 . 8 9 0 / 2 0 0 8
Ônus: Banco Central do Brasil (§ 1º do art. 93 da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 )

Art. 2º Cumpre ao órgão cessionário comunicar, mensal-
mente, ao Banco Central do Brasil, a frequência do servidor, bem
como eventual mudança de cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EDSON FELTRIM

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E
EXECUÇÃO FINANCEIRA

PORTARIA No- 91.656 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O Chefe do DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E
EXECUÇÃO FINANCEIRA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL,
no uso da competência que lhe confere o art. 23, inciso IV, do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 84.287, de 27 de fe-
vereiro de 2015, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora BEATRIZ MARIA VERDINE
LISBOA, mat. 1.564.769-2, a partir de 19/12/2016, da função co-
missionada de COORDENADOR, sigla FDO-1, no(a) Deafi/Dinco
(DEAFI/DINCO/SUNIP), por motivo de sua aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CAMPOS E PÁDUA ANDRADE

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 467, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal e tendo em vista o disposto no inciso V do art.
27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho com a finalidade
de estudar, consolidar e propor medidas voltadas ao aprimoramento
da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e de outros instrumentos
legais associados aos temas recuperação e falência de empresas.

Art. 2º O grupo de Trabalho contará com a participação de
representantes do Ministério da Fazenda, do Banco Central do Brasil
e de especialistas com notória especialização nos temas.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho será composto pelas
seguintes pessoas:

I - Marcos José Mendes - Chefe da Assessoria Especial do
Ministro da Fazenda;

II - Waldery Rodrigues Júnior - Assessor da Secretaria Exe-
cutiva do Ministério da Previdência Social, em exercício na As-
sessoria de Assuntos Econômicos do Gabinete do Ministro da Fa-
zenda;

III - Bruno Beltrame - Auditor Federal de Finanças e Con-
trole em exercício na Assessoria de Assuntos Econômicos do Ga-
binete do Ministro da Fazenda;

IV - Arlete da Silva - Assessora de Assuntos Econômicos do
Gabinete do Ministro da Fazenda;

Ministério da Fazenda
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO NO

MARANHÃO

PORTARIA No- 54, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO MINIS-
TÉRIO DA FAZENDA NO MARANHÃO SUBSTITUTA, no uso da com-
petência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº, 1.671, de 16/06/2005, do
SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, publicada no DOU de 20/06/2005,
e tendo em vista que consta do processo nº 10320.724336/2016-78, resolve:

Conceder Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais,
com fundamento no Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005,
ao servidor WALBER MENDES MOUZINHO, ocupante do Cargo de
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, Classe S, Padrão IV,
Matrícula SIAPEcad nº 16363, Matrícula SIAPE nº 91974, perten-
cente ao Quadro Permanente do Ministério da Fazenda, lotado na
Delegacia da Receita Federal do Brasil em São Luís - MA.

MARIA ALICE RIOS CAMPELO
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